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Relatório 

Projeto Armazém Temporário Individualizado (ATI) da Central Nuclear de 

Almaraz 

 

Enquadramento 

O operador da Central Nuclear de Almaraz solicitou autorização para a construção de um 

Armazém Temporário Individualizado (ATI) dentro desta instalação. No decorrer do processo de 

licenciamento, o Consejo de Seguridad Nuclear de Espanha (CSN), enquanto autoridade 

reguladora para a segurança nuclear, emite parecer vinculativo, prévio à autorização do referido 

ATI. 

De acordo com a informação conhecida, o armazém servirá para armazenar o combustível usado 

pelos reatores da Central até que seja possível a sua transferência para o Armazém Temporário 

Centralizado de combustível nuclear irradiado (ATC). De acordo com uma resolução do Conselho 

de Ministros de Espanha, de 30 de dezembro de 2011, este armazém será construído em Villar 

de Cañas (Cuenca).  

Atualmente, o combustível é armazenado em piscinas cuja data de previsão de saturação é, para 

cada reator, agosto de 2017 e dezembro de 2019, respetivamente. 

Sem prejuízo das necessárias salvaguardas inerentes a qualquer processo de licenciamento ou 

autorização, importa averiguar da sujeição do projeto a avaliação de impacte ambiental, nos 

termos da Diretiva de avaliação de impacte ambiental (AIA), transposta para o quadro nacional 

de cada Estado-membro, tendo por referência a lista de projetos constante dos anexos I e II da 

Diretiva. 

Salienta-se que, nos termos da Diretiva AIA, previamente à emissão de qualquer decisão relativa 

à autorização de um projeto suscetível de provocar impactes significativos no ambiente, em 

função da sua natureza, dimensão ou localização, devem ser avaliados esses mesmos impactes 

e o resultado dessa avaliação deve ser considerado na tomada de decisão. 

Tendo por base este enquadramento as autoridades espanholas entenderam sujeitar o referido 

projeto a avaliação de impacte ambiental, nos termos da legislação nacional neste âmbito. De 

entre os aspetos-chave deste regime, inclui-se a componente de auscultação e participação do 

público e das partes interessadas no processo de tomada de decisão. 

Para além das obrigações no território de origem do projeto, importa ainda ter em consideração 

o disposto na regulamentação comunitária, mais precisamente no artigo 7 da Diretiva, em 

termos da necessária consideração de eventuais efeitos significativos no ambiente noutro 

Estado-membro, de forma a acautelar a necessária participação do mesmo no processo de 
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tomada de decisão, permitindo assim um tratamento equitativo do público potencialmente 

afetado, independentemente de pertencer ao não ao país de origem do projeto. 

Esta preocupação está também refletida ao nível da Convenção ESPOO, relativa à Avaliação de 

Impacte Ambiental num Contexto Transfronteiriço, da qual Portugal e Espanha são Partes. 

Para facilitar os procedimentos a adotar entre ambos os países nas avaliações de planos, 

programas e projetos num contexto transfronteiriço, foi celebrado um Protocolo de atuação em 

19 de Fevereiro de 2008, o qual tem servido de referência de atuação até à data. 

Considerando a situação em apreço e não tendo Portugal sido contactado por Espanha ao abrigo 

da Diretiva e do referido Protocolo, foram desenvolvidas várias diligências junto do Governo de 

Espanha designadamente as comunicações de 29 de setembro e 19 de outubro, respetivamente, 

no sentido de expressar a pretensão do Estado Português de participar no processo de Avaliação 

de Impacte Ambiental do ATI, por considerar Portugal que o projeto é suscetível de provocar 

impactes transfronteiriços. 

A 11 de novembro de 2016, o Governo Espanhol veio então responder às comunicações 

referidas, informando que o procedimento de AIA já havia sido concluído nos termos da 

legislação nacional (Lei 21/2013) que transpõe a Diretiva 2011/92/EU, e dando conhecimento 

da respetiva decisão (Declaração de Impacte Ambiental – DIA). Na referida carta, Espanha 

justifica a não consulta a Portugal, referindo que o ministério do ambiente daquele país 

(MAGRAMA) concluiu que o projeto não tem impactes ambientais em Portugal. 

Tendo em conta os aspetos elencados na referida carta, importa agora ter em consideração o 

quadro das obrigações comunitárias e internacionais, assim como os Acordos Bilaterais 

celebradas entre ambos os países, nas vertentes de Segurança Nuclear e de Avaliação 

Ambiental: 

 

Acordo Luso-Espanhol de Segurança de Instalações Nucleares de Fronteira  

Nos anos oitenta, foi celebrado o Acordo Bilateral Luso-Espanhol, publicado no Decreto-Lei nº 

36/80, para regulamentar a colaboração entre ambos os países, em caso de um acidente nuclear 

junto da fronteira, o “Acordo Luso-Espanhol de Segurança de Instalações Nucleares de 

Fronteira” (Acordo) e respetivos Protocolos: o “Protocolo sobre cooperação no domínio da 

segurança nuclear” e o “Protocolo relativo a informação técnica das instalações nucleares de 

fronteira”. 

A então-Direção-Geral do Ambiente da República Portuguesa e o Conselho de Segurança 

Nuclear do Reino de Espanha assinaram também, a 31 de janeiro de 1996, o “Protocolo de 

Colaboração em matéria de exploração das redes automáticas de vigilância radiológica 

ambiental” como parte da aplicação do Acordo. 

A assinatura do Acordo Bilateral centrou-se, na sua essência, no desejo de alargar a cooperação 

entre ambos os países em matéria de energia nuclear e outros aspetos de interesse mútuo, 

como sejam as questões relativas à segurança nuclear de instalações de fronteira e o 
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intercâmbio de informações sobre segurança nuclear e proteção radiológica daquelas 

instalações que detenham um cariz transfronteiriço, numa altura em que tanto Portugal como 

Espanha não tinham ainda aderido à CEE nem ao Tratado EURATOM, e como tal não existiam os 

imperativos legais comunitários para reger as relações bilaterais nesta área. 

Assim, no que respeita ao processo de avaliação de impacte ambiental do ATI da Central Nuclear 

de Almaraz, o que importa ter em consideração não é o Acordo, mas toda a evolução legislativa 

que se verificou no quadro comunitário e internacional em matéria de avaliação ambiental de 

planos, programas e projetos, e que deve nortear a abordagem a adotar neste âmbito, sem 

prejuízo da cooperação institucional que exista nas diferentes vertentes e o cumprimento do 

Acordo. 

 

Avaliação de Impacte Ambiental no contexto transfronteiriço (Diretiva AIA e Convenção 

ESPOO) – Protocolo de Atuação entre o Governo da República Portuguesa e o Governo do 

Reino de Espanha a aplicar às avaliações ambientais de planos, programas e projetos com 

efeitos transfronteiriços 

Ao abrigo da Convenção Espoo e da Diretiva AIA, sempre que um projeto seja suscetível de 

provocar impactes transfronteiriços significativos, o Estado-Membro/Parte de Origem deve 

notificar o Estado-Membro/Parte afetada o mais rapidamente possível e o mais tardar quando 

informar o seu próprio público, ou quando o Estado-Membro/Parte afetada assim o solicitar. Ou 

seja, para operar a notificação, basta este último solicitar a notificação alegando potenciais 

impactes transfronteiriços significativos.  

Ambos os instrumentos estabelecem ainda o conteúdo mínimo dessa notificação, de forma a 

permitir uma pronúncia devidamente informada por parte do Estado-Membro/Parte afetada e 

para que este pondere sobre o interesse em participar no processo de tomada de decisão, 

designadamente: 

- Informação sobre o projeto e os seus possíveis impactes transfronteiriços; 

- Procedimento a seguir para a avaliação ambiental e aprovação do projeto. 

No quadro destes instrumentos, e para uma melhor operacionalização das referidas exigências, 

Portugal e Espanha celebraram em 2008 um acordo bilateral para facilitar e agilizar as 

comunicações a promover no âmbito das consultas transfronteiriças acima referidas. Na 

generalidade, este protocolo tem sido seguido desde a sua celebração, permitindo a troca de 

informação entre ambos os Estados, evidenciando um historial de boas práticas de cooperação 

entre os dois países. 

Contudo, verifica-se que, no caso concreto do projeto do Armazenamento Temporário 

Individual (ATI) na Central de Almaraz, Espanha não salvaguardou os mencionados 

procedimentos de articulação e consulta. 

Efetivamente, Portugal só teve conhecimento do projeto em momento posterior ao período de 

consulta pública promovido em Espanha em 2015 e ainda assim fora dos procedimentos de 
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consulta transfronteiriça previstos no Protocolo de Atuação. Neste contexto, Portugal efetuou 

várias comunicações com vista a sublinhar o interesse em participar no procedimento de AIA, 

por considerar que o projeto era suscetível de ter efeitos significativos no território nacional. 

Nessas comunicações, foi sublinhado junto do Governo Espanhol o interesse de Portugal em 

participar no processo de tomada de decisão, ao abrigo do artigo 7º da Diretiva AIA, tanto na 

carta enviada a 30 de setembro, como na carta de 19 de outubro. Por outro lado, a proposta de 

DIA data de 7 de outubro e a aprovação pelo secretário do Ambiente de Espanha data de 7 de 

novembro, ambos os atos tomados após a declaração de interesse de Portugal em participar no 

processo de decisão. 

Na resposta agora recebida, o Governo Espanhol informa que o procedimento de AIA já foi 

concluído, vindo dar conhecimento da respetiva decisão, e justificando a não consulta a Portugal 

por considerar não haver efeitos transfronteiriços. 

Salienta-se, uma vez mais, que o procedimento de consulta transfronteiriça previsto no artigo 7 

da Diretiva AIA pode ser desencadeado não só por iniciativa do Estado de Origem mas também 

a pedido do Estado afetado, o que por si só justificaria que Espanha tivesse salvaguardado, a 

partir da receção das referidas cartas, a participação de Portugal no procedimento de AIA do 

ATI. 

Contudo, na referida carta resposta, Espanha considera que o processo decorreu nos termos da 

legislação nacional (Lei 21/2013) que transpõe a Diretiva 2011/92/EU e que o MAGRAMA 

concluiu que o projeto não tem impactes ambientais em Portugal. 

Contudo, importa ter em consideração que em nenhum dos documentos analisados, seja a DIA, 

seja o parecer do CSN, é demonstrado por Espanha que este projeto não tem impactes 

ambientais para Portugal. 

 

Avaliação técnica (Declaração de Impacte Ambiental e Parecer do CSN) 

Previamente a qualquer consideração, importa sublinhar que, para efeitos de apreciação da 

decisão emitida em resultado do procedimento de avaliação ambiental, é indispensável dispor 

dos elementos que serviram de base à tomada de decisão, que não foram disponibilizados. 

Acresce ainda que, sem prejuízo das disposições comunitárias e internacionais, há aspetos 

específicos decorrentes da abordagem adotada em cada país para cumprimento das mesmas. 

Neste sentido, apenas se pode referir que a decisão (DIA) apresentada detém um formato 

generalista, sendo omissos os fundamentos da avaliação desenvolvida e consequente tomada 

de decisão. Da mesma forma, não está evidenciado o modo como foram tidos em consideração 

os contributos recebidos no âmbito da consulta pública, aspetos que decorrem das exigências 

comunitárias, não salvaguardadas na DIA apresentada. 

Verifica-se que alguns fatores ambientais são omissos na decisão, aspeto que poderá decorrer 

da intervenção de várias entidades exteriores ao procedimento de AIA (a título de exemplo, 
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refira-se que a DIA não integra a avaliação dos efeitos radiológicos mas remete para o parecer 

do CSN). 

Por sua vez, em relação à documentação disponível sobre a decisão favorável do CSN relativa à 

concessão da autorização da execução e montagem do ATI, é de realçar que esta identifica 

aspetos que não se encontram totalmente esclarecidos, alguns passíveis de apresentarem 

significado em termos de impactes transfronteiriços. 

Dá-se como exemplo, no respeitante ao rio Tejo, o facto de o CSN considerar incompleta a 

caracterização hidrogeológica do local de implantação do ATI. Na DIA é referido que os estudos 

hidrogeológicos e geotécnicos foram considerados adequados e validados pelo Centro de 

Estudios y Experimentación de Obras Públicas (CEDEX). Não obstante, o CEDEX recomenda mais 

ensaios, nomeadamente à oscilação dos lençóis freáticos e potencial contaminação destes, para 

confirmar se há necessidade de ajustes no projeto e no plano de vigilância. Considera ainda que 

o plano de vigilância não se encontra devidamente detalhado. 

O CSN aponta também deficiências na área do planeamento e resposta a emergências, apesar 

de considerar que nesta fase do processo a revisão do plano de emergência interno da instalação 

não é fator condicionante para a emissão da autorização de execução e montagem. 

Considera ainda o CSN que haverá necessidade de demonstrar que o dispositivo existente na 

central para combate a grandes incêndios é suficiente e adequado para fazer frente a um grande 

incêndio no ATI. 

Na DIA é também referido que, com os dados presentemente disponíveis, não é possível avaliar 

a adequabilidade das barreiras implementadas para garantir a proteção radiológica e a 

segurança física do ATI. Neste âmbito deve ser realçada a importância da segurança física cujo 

potencial impacto transfronteiriço deverá ser analisado. 

 

Conclusões 

Face ao exposto, conclui-se o seguinte: 

 O projeto foi sujeito a avaliação de impacte ambiental, o que indicia claramente que o 

projeto é suscetível de provocar impactes significativos no ambiente; 

 Nos termos da legislação em vigor, cabe ao Estado de Origem avaliar se um projeto tem 

impactes transfronteiriços e salvaguardar a consulta ao Estado potencialmente afetado, 

uma vez que só ele detém informação específica sobre o projeto e respetivos impactes; 

 De forma a salvaguardar o espírito de transparência e cooperação perante eventuais 

situações limite, a regulamentação prevê que a consulta possa, em qualquer caso, decorrer 

a pedido do Estado afetado (artigo 7 da Diretiva AIA), o que já foi feito por Portugal; 

 Apesar de expressamente demonstrada a pretensão do Estado Português de participar no 

processo de Avaliação de Impacte Ambiental do ATI, por considerar que o projeto é 

suscetível de provocar impactes transfronteiriços, o Governo Espanhol apenas veio 
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posteriormente informar que o procedimento de AIA havia sido concluído nos termos da 

legislação nacional (Lei 21/2013) que transpõe a Diretiva 2011/92/EU, e dando 

conhecimento da respetiva decisão; 

 A informação disponibilizada pelo Governo Espanhol limita-se ao teor da decisão emitida, 

não constando da mesma quaisquer elementos relativos aos impactes do projeto (incluindo 

impactes transfronteiriços) ou aos fundamentos da tomada de decisão, pareceres emitidos, 

entre outros. Esta informação é claramente insuficiente para que se possa concluir que não 

existam impactos transfronteiriços; 

 Não é claro que a DIA disponibilizada cumpra o normativo europeu para a elaboração de 

avaliações de impacte ambiental; 

 No que respeita ao Acordo Luso-Espanhol de Segurança de Instalações Nucleares de 

Fronteira e respetivos Protocolos, e embora sejam uma mais-valia no contexto da 

cooperação institucional nesta vertente, não constitui referência atual no quadro da 

avaliação de impacte ambiental, face a toda a evolução legislativa que se verificou no 

quadro comunitário e internacional em matéria de avaliação ambiental de planos, 

programas e projetos, e que deve nortear a abordagem a adotar neste âmbito; 

 Tendo em consideração o ponto de situação atual do processo em apreço, importa 

assegurar a participação de Portugal no processo de tomada de decisão, em tempo útil, o 

que implica que o seja, pelo menos, em momento prévio à sua autorização de construção. 
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